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Curitiba, 25 de abril de 2006

Em atenção à sua solicitação, segue resposta a sua pergunta quanto à possibilidade do síndico aplicar multa sem a notificação do morador.

A convenção do condomínio (cada condomínio possui sua própria convenção) deve prever o procedimento para aplicação de penalidades aos condôminos. Dessa forma, para verificar se o síndico procedeu corretamente ou não, é necessário que se verifique o que dispõe a convenção do seu edifício. 

Caso a convenção estabeleça que a primeira penalidade deva ser a advertência, depois notificação e só após a multa, o síndico não pode aplicar multa diretamente.  

No entanto, se a infração cometida pelo condômino seja tida pela convenção como pena grave, prevista para tanto a multa direta, aí sim pode-se multar sem notificar.

Assim, o síndico para aplicação de qualquer sanção dentro do condomínio, deve obedecer ao conteúdo da convenção e o regimento interno.
Sem mais para o momento, nos colocamos à sua inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Ricardo Quadros

Raquel Teixeira de Lima
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